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SENADO FEDERAL 

TERl\10 DE CREDENCIAME~TO 1\"0 0054 /2020 
{PROCESSO: 00200.005846/2020-31) 

00100.05112 11202Q-J3-2 (ANEXO: OO<; 

CH L'.:Dl::NCJANTL'.:: A UNJ.ÃO, por intermédio do Sl::NADO FlUlERAL, insc rito CPNJ 11° 
00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado 
pda ua Diretora-Geral, Sra. ILANA TROMBKA. RG 2 11 8073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53. 

C REDENCIADA: UROMEDICAL CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA E 
Al\DROLOCIA DE BRASÍLIA, inscrita no CNPJ 03.953.658/0001-06, estabelecida no SHLS 716, 
Cjto N, 8 1, A, 2" anuur, SI. 202, Ed. Medicai Center - BRASILIA- DF, CEP 70.390-700, e-mai l: 
tütmatnt' lllü. uroi n"lituto(a;gmai L com, autori7i1çào. uromed ical(ú-.gmai I. com: telefone: ( 61) 3345.0805 
c (6 1) 305 1.7257. neste ato representada pelo representante lega l Sr. FRANC ISCO DIOGO RIOS 
MENDES. RG ()34.529 SSPIDF c CPF 265.649.98 1-04. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pre~ tuçào de scn iças de atenuimenlo médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objeti vos 
díl credenciada c descritas em seu contrato socia l aos Senadores c seus dependentes. ex-Senadores c 
cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (S IS). 

C LÁUSULA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLfCÁ VEL 

1\11. 230 da Lei no 8. 11 2/90; a Lei no 8.666/93: /\corda de Cooperação Técnico-Institucional n° 
28120 19. cclebradu entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciamento 
MPF n'' 01 /2015; Regulamento do SIS - Anexo VT da Resolução n° 13, de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO .JURÍDICO-ADMINISTRATIVA 

A cn.:dcm.: iada se obriga a prestar att::ndimcnto aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 
Sl.!nado Federal (SlS) n.:spt!itando as mesmas l.:ondições c valores celebrados com o Ministério 
Públ ko Fcdcral /Plan-Assistc por meio do tcm1o de cn.:dcnciamento n° 372/2015 c aditivos MPF, 
sem prejuíLo de negociação e <1cordo entre as pat1es, dumnte a execução, mediante Termo Aditi vo ou 
apo~t i lamento. 

CLAUSULA QUARTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As Jcspc;,a1-. decorn.:ntcs deste Credenciamento ao longo de sua vigência correrão à conta de cn~ditos 
on,:amt!n tários alocados no Programa de Trabalho O 1 .30 1.003-t.200-L5664 - Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema lntl.:grado dt! Saúde. 

CLÁUSULA QUl~TA- VIGÊNCIA 

A vig~ncia deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-Institucional n° 2~/20 1 9, 

que in::.titui o compartilhamento de rede credenciada ent re o Senado Federal e o Mini~tério Público 
Federal. rcssalvndo o direito dos signatários deste termo ao distrato, nos Lermos desta cláusula. 

ScrtJdo Fcdcrnl l Smcma lmcgraJo d~ Sau,lc I i\vcmda :>.2 1 BlocCI 17 1 T.:n·co I CEP 70165-YOO I Br~siha or 

VALADAO
Realce
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00100.0511211202(}.43-2 (ANEXO· 002) 

• SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO- As pant:s podem St! mani festar pdo distrato do credenciamento 
estabelecido ne!>le termo a qualquer tempo. por manifestação de vontade discricionária, mediante 
cornunicaçào escrita ú contraparle com antecedência mín ima de Lrinla dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 

O pagamento scrú fe ito após o envio de fatura c nota fiscal via portal de relacionamento wcb do 
sbtema de gestão da CONTRA T 1\NTE, com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTII\JA- DAS DrSPOSlÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRii\IEIRO - As ações tiscalizatórias c operacionais relacionadas à 
execução dl!stc Termo serão todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO SEGU:"'DO - A assistência à saúde ocorrerá à luz do Re~rulamento do SIS, 
com exc lusàu de cobertura do::> eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CREDENClANTE se obriga a promover acompanhamento 
c a fl scalinção dos serviços. bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDENC IADA, de 
acordo com as condições c prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO- As atividades relac ionadas à autorização, audi toria e glosas, bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnjca do 
SenaJo Federal. 

O extrato do presente Termo de Credenciamento será publicado no Diário OGcial da União, 
con fonne dispõe o arti go 6 1, parágrafo ún ico, da Lei n° 8.666/93. 

11..-f.\A TRO.\JBKA 

l.>lllliTOR..'\-CER. \I. DO SE~.\DO J:EDER:\L 

T c~tcmunhas : 

Diretor SADCON 

Brasil ia, de de 2020. 

J~$;;~~~: 
FRAJ\"CJSCO DIOGO RJOS M E.VDES 

lllW:\1EDICAL CENTRO AVANÇ.\DO D.E UROLOGIA 

E A..'oiDIWLOGIA DE BRASÍLIA 

Coordenador COPLAC 

s~naclo r~d.:ra l l Si;.tcma lmcgrado de Saüde I Avenida . 21 Bloco 171 T~rrco I CEP 70 165-900 I Bra~il ia Df 
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